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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 169, DE 24 DE MAIO DE 2022

O Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto, designado pela Portaria
de nº 148, de 26 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 27 de maio de 2021, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal FUNARTE nº 158, de 28 de
maio de 2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021,

CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto n° 84.669, de 29 de abril de 1980 e suas
alterações, que regulamenta o Instituto da Progressão Funcional;

CONSIDERANDO que a progressão funcional consiste na mudança do servidor da referência em
que se encontra para a imediatamente superior;

CONSIDERANDO que quando a mudança da referência implicar mudança de classe denominar-
se-á progressão vertical;

CONSIDERANDO que concorrerão à progressão vertical os servidores localizados na última
referência das classes iniciais e intermediárias;

CONSIDERANDO que para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 (doze) meses;

CONSIDERANDO que os servidores concorrentes à progressão vertical serão classificados pelo
critério de maior tempo na referência, procedendo-se, apenas em caso de empate, na forma
estabelecida nos itens II a VI do § 2º artigo 13 do Decreto nº. 84.669, de 29 de abril de 1980;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01531.000843/2021-11,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder Progressão Funcional Vertical, a partir de 1º de março de 2021, aos servidores
do Quadro de Pessoal da Funarte, com aplicação do Conceito 1, referente ao interstício de 01 de
janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, conforme especificado no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Determinar que a Divisão de Cadastro e Pagamento realize os registros necessários nos
Sistemas de Pessoal para a concretização dessas progressões verticais e para que os seus
efeitos financeiros ocorram a partir da data estipulada no Art. 1º.

Art. 3º.  Esta Funarte Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 171, DE 24 DE MAIO DE 2022

O Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto, designado pela Portaria
de nº 148, de 26 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 27 de maio de 2021, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal FUNARTE nº 158, de 28 de
maio de 2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021,

CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto n° 84.669, de 29 de abril de 1980 e suas
alterações, que regulamenta o Instituto da Progressão Funcional;

CONSIDERANDO que a progressão funcional consiste na mudança do servidor da referência em
que se encontra para a imediatamente superior;

CONSIDERANDO que para efeito de progressão horizontal, o interstício será de 12 (doze) meses,
para os avaliados com o Conceito 1, e de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito
2;

CONSIDERANDO que os servidores concorrentes à progressão horizontal serão classificados
pelo critério de maior tempo na referência, procedendo-se, apenas em caso de empate, na forma
estabelecida nos itens II a VI do § 2º artigo 13 do Decreto nº. 84.669, de 29 de abril de 1980;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01531.000843/2021-11,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder Progressão Funcional Horizontal, a partir de 1º de março de 2021, aos
servidores do Quadro de Pessoal da Funarte, que obtiveram Conceito 1, referente ao
interstício de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, conforme especificado no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Conceder Progressão Funcional Horizontal, a partir de 1º de setembro de 2021, aos
servidores do Quadro de Pessoal da Funarte, que obtiveram Conceito 2, referente ao interstício de
01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, conforme especificado no Anexo II desta
Portaria.

Art. 3º Determinar que a Divisão de Cadastro e Pagamento realize os registros necessários nos
Sistemas de Pessoal para que ocorram a concretização e os efeitos financeiros das progressões
horizontais especificadas nos Anexos I e II, a partir da data estipulada nos artigos 1º e 2º.

Art. 4º.  Esta Funarte Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria assinada:

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA

Coordenador de Recursos Humanos substituto

-

Boletim Interno de Pessoal assinado:

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 26/05/2022, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1549643 e o código CRC F95A2C2A.

Referência: Cas o responda  es te Boletim, indicar expres s amente o Processo nº 01531.000843/2021-11 SEI nº 1549643

Funarte Boletim Interno CRH 1549643         SEI 01531.000843/2021-11 / pg. 4

http://validacao.turismo.gov.br

	Funarte Boletim Interno CRH 1549643

